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Modalidade: PREGÃO Nº 036/2017 

Tipo: PRESENCIAL 

Processo Nº 036/2017 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, 

conforme relacionado no TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. 

  

 

A Empresa ___________________________________ 

CNPJ nº ____________________________ retirou este 

Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer 

alteração pelo e-mail _______________________ 

 

Em _______ /_______ / 2017 

 

____________________________________ 

(Assinatura) 

CARIMBO DE CNPJ 

 

 

OBS.: AS EMPRESAS QUE RECEBERAM O EDITAL VIA E-MAIL OU NO SITE  DO 

TCM DEVERÃO ENVIAR ESTE RECIBO À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 

PELO EMAIL LICITAPMON@GMAIL.COM,  PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES 

AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

OBS. TODA INFORMAÇÃO ADICIONAL DESTE CERTAME SERÁ DIVULGADO 

CONFORME EXIGÊNCIA EM LEI, FAZ-SE SABER QUE O NÃO ENVIO DESTE 

DOCUMENTO PREENCHIDO CORRETAMENTE, EXIME A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE QUALQUER EVENTUAL INFORMAÇÃO DESTE 

PREGÃO DIRETAMENTE AO LICITANTE. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

PARA A MERENDA ESCOLAR 

EDITAL DE PREGÃO Nº 036/2017. 

PROCESSO n° 036/2017. 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27/06/2017 

HORÁRIO: as  09:00 HORAS. 

E-mail para informações e consultas: licitapmon@gmail.com  

 

O Senhor ROMILDO VELOSO E SILVA, Prefeito Municipal de Ourilândia do 

Norte, usando de suas atribuições legais, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

licitação na modalidade PREGÃO (presencial), do tipo MENOR PREÇO - Processo nº 

036/2017, objetivando a aquisição de produtos relacionados no TERMO DE REFERÊNCIA, que 

será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à 

conta da dotação orçamentária a ser definido em oportunidade própria, uma vez tratar-se de 

Pregão.   

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 

e anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Departamento Licitação 

modalidade Pregão Avenida das Nações, 415, centro, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte -

Pará, iniciando-se no dia 27/06/2017 e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

O Edital estará disponível na sala da comissão de licitação, no prédio sede da 

Prefeitura Municipal, à Avenida das Nações, 415, centro, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-

Pará, e poderá, também, ser disponibilizado por meio eletrônico, sem o pagamento de pagamento 

de taxa. 

 

I - DO OBJETO  

 

1 - A presente licitação tem por objeto o Pregão para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, conforme relacionado no 

TERMO DE REFERÊNCIA, observadas as especificações ali estabelecidas, para atender a 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Ourilândia do Norte.  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO:  

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 

deste Edital. 

2 – É permitida a participação epistolar, desde que, cumpridas as seguintes 

formalidades: 
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a) Os envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e a DECLARAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO devem ser identificados e colocados em sobrecarta (separados em 

envelopes diferentes); 

b) A remessa por correio deverá ser feita à Comissão de Licitação 

Modalidade Pregão, à Avenida das Nações, 415, centro, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte -

Pará.  Sendo que a administração não se responsabilizará pelo atraso, extravio e/ou violação dos 

envelopes.  

Fica estabelecido que o pregão presencial exige a presença de representante 

credenciado para a prática dos atos de lance, negociação e recurso e que a ausência implica a 

decadência desses direitos. 

III - DO CREDENCIAMENTO  

 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou 

particular do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga.  

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser 

apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.  

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além 

do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA  

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  

PROCESSO Nº  

 

ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO  

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  

PROCESSO Nº  
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3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada 

do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) razão social do proponente, endereço, CNPJ, número da conta corrente, 

agência e respectivo banco e, se possuir, nº de telefone/nº do aparelho de fac-símile(fax) e 

endereço eletrônico (e-mail); 

b) número do processo e do Pregão para Registro de Preços; 

c) declaração de que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais 

como fretes, seguros, taxas, impostos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto 

licitado; 

d) descrição do objeto da presente licitação, com as marcas dos produtos, 

em conformidade com o objeto licitado; 

e) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo 

e/ou por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária; 

f) prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias.  

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 1.1 não 

precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 

o credenciamento neste Pregão.  

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Certidão Conjunta de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União e de 

Contribuições Previdenciárias (INSS)com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida pelo TST. 

f) Alvará de Vigilância Sanitária 

 

1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço de Abertura (dentro do exercício) (Registro na Junta Comercial) 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

(registro na Junta Comercial) 

c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor cível da Comarca onde está situada a matriz da pessoa jurídica 

 

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado na condição 

de aprendiz; 

b) declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração.  

 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

2.1 - A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará 

na inabilitação da proponente/licitante. 

2.2 É facultado aos proponentes licitantes nos termos do § 2º do Art. 32 da Lei nº 

8.666/93 a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste edital, pelo comprovante 

de registro cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte a partir de 

janeiro de 2017, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos  não apresentados 

para o cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade 

vencidos na data de apresentação das propostas. 

2.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no ao Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
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b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso 

de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

      4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 

àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances.  

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado.  

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.  

10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

10.2 – Em havendo participação de Micro e Pequenas Empresas no procedimento 

licitatório serão cumpridas as determinações da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 

2006. 

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação do respectivo proponente.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
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            12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

            12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item 

VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município de Ourilândia do Norte.  

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os 

requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

16 - Em seguida, será aberto o envelope nº 02 da licitante vencedora e haverá decisão 

sobre a habilitação, observadas as disposições do subitem 12 supra. A licitante vencedora 

habilitada será incluída na ata de registro de preços, observada a ordem de classificação, a que 

alude o subitem 8 supra.  

 

VIII - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o procedimento e determinará a convocação dos 

beneficiários para a assinatura contrato.  

6- A licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado, 

dela será excluída.  

 

I X - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

1 - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante.  
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  

3. Os preços não devem ser reajustados, salvo os casos permitidos em lei. 

 

 

X- DAS CONTRATAÇÕES  

 

1 - Os fornecedores de produtos e serviços do pregão estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e no edital.  

2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições.  

3 - Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante constante do Anexo 

correspondente, quando houver, por intermédio do gestor do contrato por ele indicado, 

consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que 

este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.  

4 – Será permitida a utilização da ata do pregão por órgãos/entidades não-participantes. 

5- Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor 

indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente.  

6 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor 

do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 05(cinco) dias úteis 

a partir da data da convocação, prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e prova de regularidade de tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, sob pena de a contratação não se concretizar.  

7 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 

cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação 

das mesmas.  

8 - O fornecedor dos produtos e serviços deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos 

contados da data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de 

contrato ou retirar instrumento equivalente.  

9 – Os futuros contratados devem manter todas as condições ofertadas em suas 

propostas técnicas durante a execução contratual, em consonância com o que dispõe o artigo 55, 

inciso XIII, da lei 8.666/93. 

 10 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 

poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

11 - Os preços licitados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

XII - DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.  

 

1 O(s) produto(s) fornecido pela firma vencedora estará sujeito à aceitação pela Contratante, ao 

qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no 

Edital. 
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2 – O(s) produto(s) deverá ser entregue em conformidade com as características definidas no 

anexo I termo de Referência do edital, entrega imediata logo após o recebimento da requisição 

de fornecimento, no Departamento de Compras da Secretaria de Saúde, no horário de 

expediente. 

3 – Os produtos objeto desta licitação serão de pronta entrega, ou seja, entrega imediata, em 

quantidades variadas e de forma parcelada, mediante a requisição expedida pelo órgão 

contratante, podendo a contratante requisitar a entrega diária e imediata de até uma unidade de 

qualquer produto da lista do anexo I Termo de Refencia do Edial mediante a expedição de 

requisição de compra.  

 

XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

                        a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5(cinco) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Município de Ourilândia do Norte pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 

previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa.  

3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

4 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 

inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante 

contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 

 5 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do 

contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da 

primeira convocada. 

5.1 Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital, ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 

5.1.1 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato: 

a) em até 03 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

b) superior 10 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 
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c) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 5%, calculada sobre o valor do 

contrato. 

6 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no 

parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - O resultado do presente certame será divulgado extrato na imprensa oficial e o texto 

na íntegra no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.  

4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 

disposição para retirada no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Ourilândia do 

Norte-PA, após a publicação da Ata de Registro de Preços.  

5 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 

de 1(um) dia útil.  

5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

6- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador.  

7 - Os preços registrados serão publicados na imprensa oficial e no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte.  

8 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta 

licitação.  

9. Os esclarecimentos relativos a esta licitação, serão prestados nos dias de expediente, 

das 08H00MINàs 17h:00min, no Departamento Licitação na Avenida das Nações nº 415, centro, 

Ourilândia do Norte -Pará, ou pelo e-mail licitapmon@gmail.com   

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da comarca de Ourilândia do Norte -Pará.  

 

Ourilândia do Norte, em 12 de junho de 2017. 

 

 

 

Carlito Lopes Sousa Pereira 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 036/2017 – SME 

 

 

 
Lote 

Item 

01 – ALIMENTOS DE GÊNEROS NÃO PERERCÍVEL 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

2 ACHOCOLATADO EM PÓ 400 GRAMAS 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400 GRAMAS, INSTATANEO, 

TRADICIONAL CONTENDO ACUCAR, CACAU; EXTRATO DE MALTE; 

LEITE EM PO DESNATADO; SORO DE LEITE EM PÓ; VITAMINAS E 

AROMATIZANTES 

4200 PCT 

3 AÇUCAR CRISTAL DE 2KG 

AÇUCAR CRISTAL SACAROSE OBTIDA A PARTIR DO CALDO DE 

CANA DE AÇUCAR. CRISTAL BRANCO, ASPECTO GRANULADO 

FINO MEDIO, ISENTO DE MATERIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE 

E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 

5400 PCT 

4 ADOÇANTE ARTIFICIAL 

ADOÇANTE ARTIFICIAL-SACARINA E CICLAMATO DE SODIO- 

FRASCO 200ML; MARCA: ZERO CAL OU SIMILAR 

3 FR 

6 AMENDOIM DESCASCADO TORRADO 

AMENDOIM DESCASCADO TORRADO EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS; MARCA: PAJÁ OU SIMILAR 

250 PCT 

7 ARROZ BRANCO; EMBALAGEM DE 1KG 

ARROZ BRANCO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, AGULHA, TIPO 1. 

EMBALAGEM DE 1 QUILO. MARCA: BREJEIRO/TIOJORGE OU 

SIMILAR 

200 KG 

8 ARROZ BRANCO; EMBALAGEM DE 5KG 

ARROZ BRANCO, POLIDO, CLASSE LOGO FINO, AGULHA, TIPO 1. 

EMBALAGEM COM 5 QUILOS. MARCA: BREJEIRO/TIO JORGE OU 

SIMILAR 

7000 PCT 

29 FEIJÃO DE 1KG; TIPO 1 

FEIJAO DE 1KG. TIPO 1; CARIOCA, NOVO, GRAOS INTEIROS, 

ASPECTO BRILHOSO, LISO .. 

3000 PCT 

58 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA CAIXA 35 GRAMAS 

PÓ PARA PREPARO DE GELATINA, SABOR ARTIFICIAL, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRCIONAL,MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇOES DO 

MESMO; PRAZO DE VALIDADE. 

300 CX 

VALOR MÉDIO DO LOTE 213.552,32 

Lote 

Item 

02 – EMBUTIDOS E CARNES DE AVES 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

34 FRANGO INTEIRO SEM TEMPERO CAIXA COM 18 A 20 QUILOS 25000 KG 

51 MORTADELA 1 KG 50 PC 

52 MORTADELA DE FRANGO 3,4 KG 

COMPOSTA DE CARNE DE AVES, EMBALADA A VACUO, COM DATA 

DE FABRICAÇÃO DO MESMO MES DA ENTREGA DO PRODUTO 

75 PC 

53 MORTADELA MISTA 3,4 KG 

COMPOSTA DE CARNE SUINA E BOVINA, EMBALADA A 

VACUO..DATA DE FABRICAÇÃO DO MESMO MES DE ENTRAGA DO 

PRODUTO 

50 PC 

66 SALSICHA MISTA RESFRIADA 

SALSICHA MISTA RESFRIADA (Composta de carne bovina e suína, 

embalada a vácuo.) , com data de fabricação do mesmo mês da entrega do 

produto - Peso líquido 3 quilos, 5 quilos, 2,5 quilos. 

 

 

2500 KG 
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VALOR MÉDIO DO LOTE 200.842,25 

Lote 

Item 

03 – DERIVADOS DE FARINHA DE TRIGO 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

56 PÃO FRANCÊS DE 50 GRAMAS 

PÃO FRANCÊS DE 50 GRAMAS DE BOA QUALIDADE. SERÃO 

REJEITADOS PAES MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 

ACHATADOS E "EMBATUMADOS ASPECTO  MASSAS PESADAS" E 

DE CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS 

12000 KG 

57 PÃO PARA HOT DOG " CACHORRO QUENTE" DE 50GRAMAS 

DE BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCA DE COR 

DOURADA BRILHANTE E HOMOGENEA. SERAO REJEITADOS PAES 

MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS.. 

10000 KG 

VALOR MÉDIO DO LOTE 218.380,00 

Lote 

Item 

04 – PRODUTOS A BASE DE TRIGO E MILHO 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

14 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, MARIA 400 GRAMAS 

MABEL OU SIMILAR 

2000 PCT 

15 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, AGUA E SAL 

400GRAMAS 

MABEL OU SIMILAR 

2000 PCT 

16 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO, LEITE - 800 GRAMAS MABEL 

OU SIMILAR 

2000 PCT 

27 FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRANCA OU AMARELA ; PACOTES 

DE 1 KG 

2000 KG 

28 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO DE 1 KG 

O PRODUTO DEVERA TER ASPECTO DE PÓ FINO BRANCO, COM 

CHEIRO E SABOR PROPRIO 

300 KG 

30 FERMENTO BIOLOGICO 500GRAMAS 

NAO POSSUIR CHEIRO DE MOFO E SABOR AMARGO 

20 UN 

31 FERMENTO QUIMICO EMBALAGEM DE 100 GRAMAS 100 UN 

32 FLOCÃO DE ARROZ EMBALAGEM 500 GRAMAS 200 PCT 

33 FLOCOS DE MILHO PRE COZIDO 500 GRAMAS 200 PCT 

35 FUBÁ MIMOSO DE MILHO EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 200 PCT 

44 MACARRÃO " TIPO PADRE NOSSO" DE 500 GRAMAS 

MASSA SECA COM OVOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

TRANSPARENTES INTACTA. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA 

DATA DE ENTREGA 

1000 PCT 

45 MACARRÃO "TIPO CONCHA" MASSA; EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS 

MASSA SECA COM OVOSACONDICIONADA EM EMBALAGENS 

TRANSPARENTE INTACTA. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA 

DATA DE ENTREGA 

1000 PCT 

46 MACARRÃO PARAFUSO DE 500 GRAMAS 1000 PCT 

50 MILHO  AMARELO PARA CANJICA 500 GRAMAS 3200 PCT 

59 PO PARA PREPARO DE MINGAU DE AVEIA; PACOTE DE 350 

GRAMAS 

CEREAL A BASE DE AVEIA PRE COZIDO PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL 

100 PCT 

60 PO PARA PREPARO DE MINGAU DE MILHO PACOTE DE 350 

GRAMAS 

CEREAL A BASE DE MILHO PRE COZIDO PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL 

100 PCT 

61 PO PARA PREPARO DE MINGAU MUITI CEREAIS- ARROZ, TRIGO, 

AVEIA. PACOTE DE 350 GRAMAS 

100 PCT 

62 PÓ PARA PREPARO DE MINGUAU DE ARROZ 350 GRAMAS 

CEREAL A BASE DE ARROZ PRE COZIDO PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL 

100 PCT 

VALOR MÉDIO DO LOTE 82.613,60 

Lote 

Item 

05 – CARNE BOVINA E DERIVADOS 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

17 CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO - ISCAS - 3KG 

EMBALAGEM DE QUILOS EM CAIXAS DE 09 QUILOS MANTIDAS EM 

7000 KG 
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CONGELAMENTO DE ATÉ - 18º  

18 CARNE DE CUBOS PACOTES COM 3 QUILOS 

EMBALAGENS DE 3 KG EM CAIXAS DE 9 QUILOS, MANTIDAS EM 

CONGELAMENTO DE ATE 18º C 

9000 KG 

19 CARNE MOIDA CONGELADA DE  BOVINA 500GRAMAS 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS EM CAIXAS DE 15 QUILOS, 

MANTIDAS EM CONGELAMENTO DE ATÉ 18° C. 

1000 KG 

20 CARNE MOÍDA CONGELADA EMBALAGEM DE 2KG 

AS CARNES NAO PODERAO APRESENTAR MANCHAS DE 

QUALQUER ESPECIE. AS CARNES CONGELADAS NAO DEVEM 

APRESENTAR GELO SUPERFICIAL. 

7000 KG 

VALOR MÉDIO DO LOTE 487.740,00 

Lote 

Item 

06 – LEITE LIQUIDOS PASTEURIZADOS, SUBPRODUTOS E SEUS 

DERIVADOS 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

12 BEBIDA LACTEA 

EMBALAGEM PLASTICA DE 900 ML 

400 UN 

41 LEITE TIPO C, DE 1 LITRO 

PACOTES DE 1 LITRO; 5084 LITROS POR MES - BASEADO NO 1° 

SEMESTRE 2016 

35000 LT 

42 LEITE UHT COM FERRO E VITAMINAS. 

PACOTES DE 1 LITRO - TETRA PAK 

1000 LT 

63 QUEIJO MUSSARELA 

EMBALAGEM EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE ATOXICA, 

PESO LIQUIDO DE 4 QUILOS. 

200 KG 

VALOR MÉDIO DO LOTE 143.764,00 

Lote 

Item 

07 – LEITE DERIVADOS SOLUVEIS E FORMULAS INFANTIL 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

37 LEITE EM PÓ _ PRODUTO EM PO INTEGRAL PCT 400 GRAMAS 

PACOTE DE PESO LIQUIDO 400 GRAMAS 

500 PCT 

38 LEITE EM PÓ ENRIQUECIDO CO FERRO E VITAMINAS, LATA DE 400 

GRAMAS 

LATA DE 400 GRAMAS, MARCA NINHO OU SIMILAR; PRODUTO EM 

PO INTEGRAL 

200 UN 

39 LEITE EM PÓ ENRIQUECIDO DE 1 QUILO 500 PCT 

40 LEITE INFANTIL NAN 2 OU SIMILAR- EM LATA DE 800 GRAMAS. 5 UN 

VALOR MÉDIO DO LOTE 20.625,60 

Lote 

Item 

08 - HORTIFRUTIGRANJEIROS 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

1 ABOBORA CABOTIÁ 

 

 

SACOS DE 20 QUILOS 

400 KG 

5 ALHO EM CABEÇA, CAIXA DE 10 KG 1500 KG 

9 BANANA MAÇA EM FRUTA NO PONTO DE CONSUMO 200 KG 

10 BATATA DOCE BRANCA 400 KG 

11 BATATA TIPO BINGE 400 KG 

13 BETERRABA 400 KG 

21 CEBOLA DE CABEÇA 2000 KG 

22 CENOURA 400 KG 

23 CHUCHU 400 KG 

36 LARANJA IN NATURA 

LARANJA IN NATURA 

400 KG 

43 MAÇA NACIONAL 400 KG 

47 MAMÃO TIPO FORMOSO 

MAMÃO TIPO FORMOSO 

200 KG 

55 OVOS DE GALINHA - CARTELA CONTENDO 30 OVOS CADA 100 CATL 

64 REPOLHO VERDE 400 KG 

69 TOMATE 400 KG 

VALOR MÉDIO DO LOTE 70.334,00 

Lote 

Item 

09 – ENLATADOS, TEMPEROS E MARGARINA 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 
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24 COLORAU, EMBALAGEM DE 1 QUILO 600 KG 

25 CURCUMÃ, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 

AÇAFRAO DA TERRA 

200 KG 

26 EXTRATO DE TOMATE TETRA PAK - 1 QUILO 1500 KG 

48 MARGARINA VEGETAL DE 1 QUILO 1000 KG 

49 MARGARINA VEGETAL DE 500 GRAMAS 500 UN 

54 OLEO DE SOJA REFINADO 900ML 10000 UN 

65 SAL REFINADO IODADO DE 1 QUILO 1500 KG 

70 VINAGRE DE ALCOOL CLARO OU CLORIDO DE 750ML 500 FR 

VALOR MÉDIO DO LOTE 80.318,00 

Lote 

Item 

10 -  SUCO CONCENTRADO COM ALTO TEOR DE POLPA DE 

FRUTA 

Descrição do Produto 

 

Quantidade 

 

Unidade 

67 SUCO CONCENTRADO DE CAJU - GARRAFA DE 1 LITRO 2000 UN 

68 SUCO CONCENTRADO DE MARACUJA - GARRAFA DE 1 LITRO 2000 UN 

VALOR MÉDIO DO LOTE 24.260,00 

 

 
 Todos os produtos a serem cotados na proposta devem ser de marcas, conhecidas no 

mercado e reconhecidas como de boa ou ótima qualidade, no que se refere a durabilidade, 
resistência, funcionamento; 

 Serão desclassificadas propostas que contenham itens de marca duvidosa ou desconhecida 
do mercado nacional; 

 Para atestar a qualidade dos produtos cotados poderá ser realizada consulta perante órgão, 
associação ou a qualquer outro meio que faça avaliação de produtos, conforme o caso, além 
de poder ser solicitado parecer do Departamento de Compras da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PROCESSO LICITATORIO Nº 036/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017 

 

PREÂMBULO 

 

Pelo presente instrumento de contrato administrativo de um lado o MUNICÍPIO DE 

OURILÂNDIA DO NORTE-PARÁ, com sede na PREFEITURA MUNICIPAL, localizada à 

Avenida das Nações, nº 415, inscrita no CGC/MF sob o nº 22.980.643/000l - 81, neste ato 

representado através do SECRETÁRIO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

a seguir denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em 

diante denominada simplesmente “Contratada”, para o fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxx, 

conforme descrito na cláusula primeira, com regime de execução deste contrato administrativo – 

indireta – empreitada por preço unitário, conforme prescreve o art. 6º da Lei 8.666/93, 

objetivando atender à solicitação do Gabinete do Prefeito, objeto do Processo Licitatório 

____________ – Pregão Presencial n° ___________, em observância ao que prescreve a Lei 

Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como em conformidade com a 

justificativa e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo AQUISIÇÃO de:  PRODUTOS 

ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR (......... detalhar............), em observância ao 

detalhado no quadro do anexo I – termo de referência, em conformidade ainda com o descrito no 

instrumento convocatório/edital e seus 

anexos e em conformidade com o preço constante na proposta de preços devidamente 

reformulada pós-lances, e de acordo com os ditames da Lei Federal nº 8.666/93, instrumentos 

estes que são parte integrantes do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e 

de direito, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1 - Dos preços 

2.1.1 O Contratante pagará ao contratado, o valor de R$ .................... 

(.................................................................) Objeto do fornecimento do veículo descrito na 

cláusula primeira. 

2.1.2 A importância total referida no subitem 2.1.1, foi extraída da proposta reformulada pós-

lances, e nela incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento do veículo, tais 

como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, seguro e transporte, de modo a constituírem a 

única e total contraprestação pela execução do contrato administrativo. 

 

2.2 - Do Pagamento 
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2.2.1 O pagamento concernente às despesas de fornecimento do veículo, descritos no subitem 1.1 

da cláusula primeira será efetuado pela Tesouraria do Município, através depósito bancário ou 

(TED) em nome da Contratada, a vista no ato do recebimento do veículo mediante nota fiscal/ 

fatura devidamente empenhada, e acompanhada da respectiva ordem de compra. 

2.2.2 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº: 

 

12.306.0251.2031.0000 PNAE/PNAI/PNAC 

Elemento de despesa 

3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.1.00-200 000(INCLUIR 10% DOS VALORES 

NESTA DOTAÇÃO) 

 

3.3.90.30.00 Material de Consumo NV 0.2.31-200 000(INCLUIR 90% DOS VALORES 

NESTA DOTAÇÃO) 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

4.1 Este contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017,  

4.2 O presente contrato administrativo poderá ser prorrogado por iniciativa exclusiva do 

Contratante em conformidade com o prescrito no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

6.1 O Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei 

nº 8.666/93. 

6.2 Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do 

veículo, diligenciando nos casos que exigem providências de reparos técnicos dentro da vigência 

da garantia, isentando neste caso qualquer despesa decorrente, ao Contratante. 

6.3 Providenciar o pagamento a Contratada no prazo pactuado na cláusula segunda, subitem 

2.2.1, mediante nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de 

compra/fornecimento emitida por servidor do Município devidamente credenciado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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7.1 A Contratada se compromete a realizar a entrega do veículo descritos na cláusula primeira, 

in loco (sede do Município) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da 

ordem de compra, em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital, o anexo I 

– Termo de Referência, a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais legislação 

pertinente dentre elas o Código de Defesa do Consumidor, e de acordo com o valor vencido em 

ata e descrito na proposta de preços reformulada pós-lances, instrumentos estes que fazem parte 

deste contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de 

transcrição. 

7.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, em decorrência do fornecimento/entrega do veículo ora 

contratados. 

7.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, eventuais peças em que se verificarem 

defeitos, vícios, declínio na qualidade, observado qual seja o prazo de garantia, conforme 

detalhado no subitem 7.4. 

7.4 Dar garantia dos produtos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, em conformidade com o 

fabricante, avocando para si eventuais custas decorrentes de substituição de peças e ou mão de 

obra decorrente. 

7.5 Objetivando celeridade na disponibilização do veículo para atendimento dos serviços 

públicos, bem como objetivando minimizar custo ao Erário de deslocamento do veículo para fins 

revisão de garantia, a Contratada se compromete a realizar os procedimentos de revisão de 

garantia através de empresa devidamente credenciada, com suas instalações, localizada em um 

raio de distância máxima de 500 km a contar da sede do Município de Montalvânia, sob pena de 

incorrer em penalidades legais descritas na cláusula décima segunda. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇOS 

 

8.1 Fica acordado entre as partes que não se aplica na presente avença qualquer pretensa de 

realinhamento de preços. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 

de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93. 

9.2 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 

8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 

parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 A fiscalização sobre o fornecimento/recebimento do veículo da presente licitação, será 

exercida por um representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

10.2 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de 

seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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10.3 O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o veículo, se 

considerados em desacordo com os termos do presente contrato administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO 

11.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva 

obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta Licitação, erros ou 

atrasos na entrega dos materiais e quaisquer outras irregularidades, a Administração Municipal 

poderá, garantida a prévia defesa, aplica a adjudicatária as seguintes sanções: 

a) advertência.  

b) multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do contrato administrativo, em 

decorrência de eventual fato superveniente que eventualmente cause prejuízo ao erário, sem 

prejuízo da rescisão contratual quando for o caso, salvo se por motivo de força maior definido 

em lei, e reconhecido pela Autoridade Máxima Municipal. 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme prescreve o art 7° da lei 10.520/2002. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que a contratante promova sua reabilitação. 

12.2 A sanção de advertência de que trata a alínea “a” será aplicada pela Autoridade Máxima 

Municipal e poderá ser aplicada no caso de descumprimento das determinações necessárias à 

regularização das faltas ou defeitos observados no veículo ou descumprimento de qualquer 

avença deste contrato administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, 

com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 O Município se responsabilizará pela publicação do extrato do presente contrato 

administrativo, junto ao veículo de publicações de atos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Ourilândia do Norte-Pa, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte-Pa, ___ de _____________ de 2017. 
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__________________________________ __________________________________ 

Secretária Municipal de Educação                                                Empresa>........ 

CONTRATANTE                                                          CONTRATADA 
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ANEXO III 

MODELO: 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÂO 
 

Processo nº__________                                                    Pregão nº___________ 

 

 

(nome da empresa) __________________________________________________ 

 

CNPJ nº _____________________ sediada_______________________________ 

                                                                         (Endereço completo) 

  

Declara, sob as penas da Lei, que atenderá as exigências do Edital no que se refere a 

habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a 

Fazenda Nacional, Estadual, Municipal a Seguridade Social e o FGTS. 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura, nome e número da identidade do declarante. 

 

 

 

 

 

 

 

(ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DA 

PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO) 
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ANEXO IV 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÕES DE PROPOSTA 

 

Pregão Presencial n°________ 

  

 

 

 

Razão Social da Licitante: 

 

 

 

CNPJ: 

 

 

 

1 DECLARAÇÕES: 

 

1.1 A licitante DECLARA, expressamente que após fazer a leitura está de acordo com todas as 

normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos; 

1.2 A licitante DECLARA, que a entrega dos produtos será realizada conforme solicitação 

emitida pelo contratante. 

1.3 A licitante DECLARA, que o prazo de validade da Proposta de Preços será igual a data de 

validade do Pregão; 

1.4 A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos 

os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, frete, encargos previdenciários e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 

1.6 A licitante DECLARA, que acatará a forma de pagamento conforme consta no Edital, ao 

tempo que indica os dados bancários da licitante: 

 

 

BANCO: 

 

 

AGÊNCIA: 

 

 

Nº DA CONTA: 

 

 

Data e local . 

 

Assinatura do Representante legal da Licitante 

 

 

(ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE DA 

PROPOSTA) 
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ANEXO V 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOR IMPEDITIVO 
 

 

 

A empresa ........................................... inscrita no CNPJ n°................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a) .........................................., portador (a) da Carteira de Identidade n° 

........................ e do CPF n° .........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Cidade/ UF,.................de .......................de 2017. 

 

 

 

......................................................................... 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

 

 

Este documento deverá ser colocado dentro do envelope de habilitação. 
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ANEXO VI 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7° DA C.F. 

 

A empresa ........................................... inscrita no CNPJ n°................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a) .........................................., portador (a) da Carteira de Identidade n° 

........................ e do CPF n° .........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

Art. 27 da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 

 

Cidade/ UF,.................de .......................de 2017. 

 

 

 

......................................................................... 

(nome e número da identidade do declarante) 

 

 

OBS: Em caso de empregar menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

acrescente no final a seguinte ressalva: 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

 

Este documento deverá ser colocado dentro do envelope de habilitação. 
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ANEXO VII 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATORIO N°036/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017 
 

SINTESE DO OBJETO: PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, 

conforme relacionado no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo do Edital. 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

A empresa (........qualificar............), através do seu representante abaixo assinado “Declara”, sob 

as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

Local/Data.........................., ... de ............................ de.......... 

........................................................................ 

Nome:> 

CPF:> 

 

 

 

 

 

Observação: 
1. A empresa que constituir representante; na qualidade de (MICRO e EPP) que manifestar interesse 

de fazer uso das prerrogativas da Lei Federal nº 123/06, deverá entregar esta declaração o Pregoeiro 

Oficial do Município no ato do credenciamento, sob pena de perda do direito ao benefício. 
2. Não constituindo representante; esta declaração deverá ser anexada junto a documentação de 

proposta de preços e enfeixada no (envelope n°01), sob pena de perda do direito ao benefício. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO – CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTAÇÃO 
 

À Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte 

Att. Pregoeiro Oficial 

Ourilândia do Norte – Pa 

 

Prezado Senhor, 

 

Pela presente, credenciamos: (_________) ,brasileiro (a), Estado Civil (________), residente e 

domiciliado(a) à (__________), inscrito(a) no Cadastro Pessoa Física-CPF/MF sob o nº (_____) 

para representar nossa empresa em todos os atos e reuniões relativas à Licitação, em referência, 

ficando autorizado(a) a ofertar lances, assinar atas, rubricar documentações e proposta comercial, 

assinar e apresentar impugnações, recursos e contestações, desistir expressamente dos prazos 

recursais, enfim, praticar todos os atos necessários ao Processo de Licitação: PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 036/2017. 

 

Local/Data ______________, __ de _____________ de ______. 

_________________________________________ 

Assinatura e identificação 

(Reconhecer firma do signatário) 

Carimbo do CNPJ >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

 

Observação: 
1. Constituindo representante; esta declaração deverá ser entregue pelo representante, devidamente 

credenciado da proponente licitante, diretamente ao Pregoeiro Oficial do Município no ato do 

credenciamento. Este modelo é exemplificativo e poderá ser substituído por qualquer sistema de 

procuração formal. Este documento deve ter reconhecimento de firma do cedente. 
2. Não constituindo representante; (sendo este proprietário ou sócio da empresa) Apresentar no ato do 

credenciamento, documento de Identidade e contrato social ou requerimento de empresário ou outro 

documento de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir da empresa, pertinente ao objeto da licitação. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DITAMES DO 

INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO/EDITAL E SEUS ANEXOS 
PROCESSO LICITATORIO Nº 036/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017 
 
À Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
Ourilândia do Norte – Pa 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
Para efeito da licitação em epigrafe, o signatário da presente declaração, abaixo assinado, em nome da 

empresa (................... qualificar.........), e em conformidade com o disposto no art. 4°, inciso VII da Lei 

Federal n° 10.520/02 para todos os fins legais e necessários, “Declara” que: 
a) Tomou conhecimento e concorda com todas as condições estabelecidas no instrumento 

convocatório/edital e seus anexos, Objeto do Processo Licitatório n° 036/2017 – Modalidade Pregão 

Presencial n ° 036/2017, e em decorrência disto, às exigências da Lei Federal 10.520/02, do Decreto 

Federal n° 3.555/00 e da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, dentre elas a superveniência da não 

existência de fato impeditivo quanto à participação no certame até a presente data, bem como devemos 

declará-los caso venha a ocorrer durante a execução do Contrato; 
b) Para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 4º da Lei Federal 10.520/02, sob as 

penalidades cabíveis no tocante aos requisitos de habilitação e que toda “Documentação/habilitação”, 

apresentada são de nossa autoria e responsabilidade e que nos preços apresentados em nossa “Proposta 

Comercial” estão inclusos todas as obrigações financeiras dentre elas encargos sociais e trabalhistas, bem 

como os demais constantes do referido instrumento licitatório e seus anexos; 
c) Sob a pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, responsável técnico, membro do 

corpo técnico ou administrativo da declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente da 

Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte-Pa; 
d) Renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em decorrência da 

participação desta empresa na supramencionada licitação; 
e) Não obstante, declara ainda sob a pena da lei que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública nas esferas Municipais, Estaduais ou Federal. 
Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente para um só efeito. 
Local/Data; ......./...................../........... 
............................................................... 
Nome do signatário 
CPF n°: >>> 
Observações: 
1.Constituindo representante; esta declaração deverá ser entregue pelo representante da proponente 

licitante, diretamente ao Pregoeiro Oficial do Município no ato do credenciamento. 
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2. Não constituindo representante; esta declaração deverá ser anexada junto a documentação de 

habilitação e enfeixada no (envelope n°02), sob pena de inabilitação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 
Local/Data: ................ de ........................ de ....... 
À Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
Prezado Senhor 
 
A Empresa..........(qualificar)............., através do seu procurador Sr..................(qualificar)............. 

declarar, que está ciente dos ditames do edital e seus anexos, referente ao Processo Licitatório n° 036/2017 – 
Pregão Presencial n° 036/2017 e, não obstante vem mui respeitosamente, apresentar nossa proposta comercial 

de preços para fornecimento PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, 

conforme relacionado no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo do Edital, descritos abaixo, em 

observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos: 
 

 

Lote 01 - ...... 

Item Unid. Quant. Descrição do Produto Marca do 

Produto 
Valor 

Unitário 
Total (R$) 

enumerar 

o item de 

acordo 

com o 

anexo I 

descrever, 

conforme 

anexo I 

colocar as 

quantidades 

conforme anexo 

I 

Descrever detalhadamente o produto cotado colocar a marca 

do produto 

cotado 

colocar o valor 

unitário do item 
colocar o valor  total do item 

valor total do 

Lote...................................................................................................................R$ 

 

 

 
Valor total>>>R$ ............................(......................................................................) 
Diante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 

emissão e, caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento contratual no 

prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pela Administração Municipal, como 

também declaro que nos preços acima estão inclusos todos os encargos sociais, trabalhista, 

previdenciários e demais impostos, de forma a constituir única e total prestação pelo fornecimento dos 

produtos. 

 

Prazo de entrega dos produtos............................................................................. 
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Sendo o quanto tinha(mos) para o momento, antecipo(amos) sinceros agradecimentos. 
Atenciosamente 

 

 

 
________________________________________ 
Assinatura do Signatário ou Representante Legal 
 
Observação: 
Preferencialmente usar papel timbrado, rubricando todas as vias e assinando na última via. 
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